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PALAVRA DO SECRETÁRIO

A publicação deste documento, é uma importante etapa do processo de Acompanhamento, 
Monitoramento e Avaliação do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente. O Plano Decenal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná é um documento que estabelece um 
planejamento de longo prazo ao Estado do Paraná, inclusive à sociedade, para que haja a congregação 
de esforços, recursos, propostas e ações, criando uma estrutura interligada de políticas públicas 
direcionadas à efetivação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Portanto, trata-se de um Plano 
de Estado cujos compromissos firmados perpassam as gestões e sua continuidade se torna garantida. 
Com esse trabalho foi possível a alteração, inclusão e exclusão de objetivos, ações, metas e indicadores 
permitindo a adequação das divergências encontradas, e a manutenção e aprimoramento daquelas 
ações cujas metas foram atingidas ou superadas, conforme inicialmente planejado. Deste processo foi 
construído o Plano de Ação que tem vigência de 2021-2023. Outro ponto importante foi a publicação de 
decreto instituindo o novo Comitê Interinstitucional de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação 
do Plano Decenal. Esse decreto apresenta a composição de 10 Secretarias de Estado, Casa Civil e CEDCA, 
além de mais 06 convidados: Tribunal de Justiça do Paraná; Ministério Público do Paraná; Fórum dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; Defensoria Pública do Paraná; Comissão de Defesa dos Direitos da 
Criança e Adolescente, do Idoso e da Pessoa com Deficiência da ALEP - CRIAI; e Ordem dos Advogados 
do Brasil - OAB. Deste modo, esse processo de monitoramento e avaliação foi possível porque houve 
um efetivo compromisso de todos os membros do Comitê Interinstitucional, articulando ações dentro 
de suas instituições a fim de possibilitar um trabalho efetivo de revisão de todos os elementos do Plano 
de Ação. Viabilizando a atualização do planejamento das políticas públicas, com ações específicas 
dirigidas à efetivação dos direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes e ao fortalecimento das 
estruturas do Sistema de Garantia de Direitos. O processo de construção do Plano de Ação 2021-2023 
foi enriquecedor no sentido de priorizar (focar) as ações a serem desenvolvidas nos próximos três anos 
dentro da realidade e das necessidades atuais. O grande desafio é garantirmos todos os direitos para as 
crianças e adolescentes do Paraná!

Ney Leprevost
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E TRABALHO
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PALAVRA DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO PARANÁ - CEDCA/PR

    O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Paraná (CEDCA/PR) aprovou 
o Relatório de Monitoramento e Avaliação e o Plano de Ação 2021-2023 do Plano Decenal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná, que se destaca por ter sido o primeiro Plano Decenal 
Estadual do Brasil.

    A manutenção do Plano Decenal surge em momento chave considerando a importância em 
manter as metas do Estado do Paraná alinhadas com as necessidades atuais das crianças e adolescentes. 
Por isso, este conselho se esforça junto aos demais órgãos envolvidos em realizar uma revisão do 
planejamento de longo prazo que propõe o Plano Decenal, unindo todos em prol da efetivação dos 
direitos fundamentais de cada criança e adolescente.

    O relatório e o Plano de Ação 2021-2023 são resultado do trabalho conjunto e intersetorial 
de diversos órgãos do Estado, da sociedade civil organizada e deste conselho refletindo os esforços do 
Estado do Paraná em cumprir o princípio constitucional que dá prioridade absoluta na proteção integral 
da criança e do adolescente, além de contribuir para que todas as crianças e adolescentes desfrutem de 
uma vida digna e se tenha um bom desenvolvimento social.

    Assim, o CEDCA ao acompanhar o processo que deu origem a este documento e ao aprová-lo 
cumpre seu dever em oferecer um guia para a efetivação de políticas públicas condizente com o cenário 
atual, sensibilizando todas as esferas administrativas e da sociedade por um objetivo em comum.   

     Por fim, fazemos a consideração de que toda a energia investida neste processo se faz valer 
na medida que o resultado final seja a garantia de um futuro melhor para as crianças e adolescentes do 
Estado do Paraná.

José Wilson de Souza
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE DO PARANÁ

Angela Christianne Lunedo de Mendonça
VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE DO PARANÁ
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APRESENTAÇÃO

No contexto das políticas públicas de atendimento às crianças e aos adolescentes, podem ser 
enfatizadas algumas inovações trazidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) que visam à 
descentralização político-administrativa, como a municipalização do atendimento direto e a participação 
paritária e deliberativa governo/sociedade civil, estabelecida por meio da existência dos conselhos dos 
direitos da criança e do adolescente nos três níveis da organização política administrativa do País: federal, 
estadual e municipal. 
          Diante disso, em 2011 o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) 
aprovou o Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes,  a  fim  de  criar  e  implementar  
políticas  de proteção aos direitos humanos das crianças e dos adolescentes, havendo a recomendação 
de que os estados e os municípios também efetivassem a elaboração dos seus Planos Decenais. Deste 
modo, o Estado do Paraná foi o primeiro Estado a elaborar o Plano Estadual, cuja vigência do Plano é de 
2014 a 2023.
    O Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná é um documento 
que estabelece um planejamento de longo prazo ao Estado do Paraná, inclusive à sociedade, para que 
haja a congregação de esforços, recursos, propostas e ações, criando uma estrutura interligada de políticas 
públicas direcionadas à efetivação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Portanto, trata-se de 
um Plano de Estado cujos compromissos firmados perpassam as gestões e sua continuidade se torna 
garantida.
 Este documento previu no seu capítulo cinco a necessidade do acompanhamento, monitoramento 
e avaliação. Deste modo, em 2016 foi realizado o primeiro processo de monitoramento e avaliação do 
Plano Decenal, o qual resultou no documento “Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Estado do Paraná: Monitoramento e Avaliação 2016”. 
 O processo de Monitoramento, Avaliação e Plano de Ação2 2021-2023 realizado pelo Comitê 
Interinstitucional de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação do Plano Decenal, foi subsidiado 
pelo Plano de Ação gerado no processo realizado em 2016 e pelos instrumentais3 de acompanhamento 
utilizado pela coordenação do comitê em 2017. O plano de ação precisou ser adequado, no que diz 

2	 O	Plano	de	Ação	contempla	o	planejamento	das	ações	de	todos	os	responsáveis	na	esfera	estadual	que	possuem	atribuições	em	relação	
à	garantia	dos	direitos	das	crianças	e	adolescentes.

3	 Entende-se	por	instrumentais	as	planilhas	confeccionadas	com	as	metas,	e	demais	elementos,	que	cada	responsável	tem	no	Plano	de	
Ação	do	Plano	Decenal.
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respeito ao responsável de cada meta, uma vez que em 2019 ocorreu a reforma administrativa do Estado 
a qual impactou diretamente nas atribuições de algumas Secretarias de Estado. 

Em setembro de 2020 houve a retomada das reuniões do Comitê Interinstitucional de 
Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação do Plano Decenal4, e em dezembro ocorreu a segunda 
reunião, nestes momentos foram discutidos e alinhados como seria a condução do trabalho a fim de 
possibilitar a realização deste processo. Em Janeiro de 2021 iniciou-se efetivamente o processo de 
monitoramento e avaliação o qual será apresentado neste documento.
 Com esse trabalho foi possível a alteração, inclusão e exclusão de objetivos, ações, metas e 
indicadores permitindo a adequação das divergências encontradas e a manutenção e aprimoramento 
daquelas ações cujas metas foram atingidas ou superadas, conforme inicialmente planejado. De modo 
geral, esse processo proporcionou a intervenção que impactou em 248 de metas do Plano Decenal, além 
da inclusão de 17 novas metas.
 O presente documento além de conter o Relatório de Monitoramento e Avaliação, apresenta o 
Plano de Ação 2021-2023. Assim, é possível identificar o resultado das intervenções realizadas por cada 
responsável e também por eixo.
  O processo de monitoramento e avaliação foi possível porque houve um efetivo compromisso 
de todos os membros do Comitê Interinstitucional, articulando ações dentro de suas instituições a fim 
de possibilitar um trabalho efetivo de revisão de todos os elementos do Plano de Ação. Viabilizando 
a atualização do planejamento das políticas públicas, com ações específicas dirigidas à efetivação dos 
direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes e ao fortalecimento das estruturas do Sistema de 
Garantia de Direitos.
 O presente Relatório de Monitoramento, Avaliação e Plano de Ação 2021-2023 foi apresentado e 
aprovado pelo Comitê Interinstitucional e pelo CEDCA em reunião realizada em 30 de julho de 2021.

4	 O	novo	Comitê	 Interinstitucional	 de	Acompanhamento,	Monitoramento	 e	Avaliação	 do	 Plano	Decenal	 dos	Direitos	 da	 Criança	 e	 do	
Adolescente	foi	criado	pelo	Decreto	Estadual	nº	6.926/2021.	
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente relatório é reflexo do esforço coletivo de resgate do processo de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do 
Paraná. Historicamente, houve a elaboração de quatro relatórios de acompanhamento dos anos de 2014, 
2015, 2016 e 2017, também foi confeccionado um relatório de monitoramento e avaliação do Plano 
Decenal em 2016 resultando em um novo Plano de Ação.
 O Plano de Ação contempla o planejamento das políticas públicas, com ações específicas dirigidas 
à efetivação dos direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes e ao fortalecimento das estruturas 
do Sistema de Garantia de Direitos, ele é utilizado para realização do processo de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação do Plano Decenal.
 Considerando o exposto até o momento, é importante pontuar que os objetivos do Plano Decenal 
consistiram em definir diretrizes, ações e metas, com construção de indicadores de monitoramento das 
políticas públicas direcionadas ao cumprimento dos direitos das crianças e dos adolescentes.

Vale ressaltar que em 2019 houve no Estado do Paraná a reforma administrativa a qual abarcou 
mudanças em várias Secretarias de Estado, inclusive na própria SEJUF, impactando diretamente no processo 
de acompanhamento do Plano Decenal em diversas esferas. Deste modo, houve alteração de responsáveis5 
no que se refere a representação do Comitê Interinstitucional, e alteração nas responsabilidades de cada 
Secretaria de Estado devido a alteração de competências.

Após diversos esforços para a efetivação do processo de acompanhamento, monitoramento e 
avaliação do Plano de Ação, o Departamento de Políticas para Criança e Adolescente da Secretaria da 
Justiça, Família e Trabalho – SEJUF, no segundo semestre de 2020, retomou o processo, organizou um 
estudo sobre os documentos já elaborados e identificou a necessidade da execução do processo de 
monitoramento e avaliação. 

Diante do contexto, a SEJUF e o CEDCA buscaram apoio da Secretaria de Planejamento e Projeto 
Estruturantes do Estado do Paraná – SEPL, e essa parceria foi fundamental para a efetividade do processo 
de resgate e proposta de trabalho. Foram realizadas várias reuniões e estudos a fim de definir qual seria 
a melhor metodologia de trabalho.

Foi disponibilizado para a SEPL os instrumentais utilizados para o acompanhamento das ações 
do ano de 2017 de todos os responsáveis por metas no plano de ação do Plano Decenal. A SEPL agrupou 

5	 	Entende-se	por	responsável	todos	os	entes	estaduais	que	possuem	atribuições/metas	no	Plano	de	Ação.
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todos os instrumentais gerando uma planilha única, e posteriormente identificando novos responsáveis 
conforme reforma administrativa já citada. Destaca-se que todo trabalho foi realizado de forma manual, 
uma vez que não existe nenhum sistema informatizado que possibilitasse este trabalho. Após a finalização 
desse processo foram gerados 13 instrumentais com as metas de cada responsável, totalizando 342 metas 
ao todo.

Em Setembro de 2020 ocorreu a primeira reunião do Comitê Interinstitucional6 do Plano Decenal 
e esta reunião teve a participação de todas as representações. Neste momento, foi apresentada a nova 
coordenação do Comitê e proporcionado um espaço de discussão a fim de definir as novas diretrizes. 
Deliberou-se, neste momento, que um instrumental híbrido seria encaminhado a todos os responsáveis a 
fim de apropriarem-se de suas metas, sinalizarem previamente sobre a execução das mesmas, e, se elas 
ainda eram consideradas viáveis, tendo em vista o lapso de tempo decorrido entre o último monitoramento 
realizado e a realidade apresentada.

Em dezembro de 2020 foi realizada a segunda reunião do Comitê na qual foram apresentados 
alguns dados preliminares dos instrumentais recebidos pela coordenação do Comitê. Com base nos 
preenchimentos foi possível identificar que o plano de ação vigente ainda era pertinente, sendo necessária 
uma revisão no documento que permitisse a alteração dos principais elementos (objetivo/ação/meta/
indicador), além da sinalização de prazo de execução. 

Deste modo, em Janeiro de 2021 foi apresentado ao Comitê Interinstitucional e ao CEDCA o novo 
instrumental o qual possibilitou a realização das alterações necessárias, podendo inclusive ter a exclusão 
e inclusão de elementos. O documento encaminhado possibilitou a atualização do plano de ação o qual 
viabilizou a realização deste documento e do Plano de Ação 2021-2023. No anexo 1 versão explicativa do 
instrumental enviado a cada responsável, os campos em destaque foram utilizados pelos responsáveis 
para sinalizar as intervenções.

Como dito anteriormente, é importante ressaltar que não existe um sistema informatizado que 
contemple os instrumentais utilizados para realizar o monitoramento do Plano de Ação, todo o processo 
de readequação do instrumental, foi realizado de forma manual, assim como o encaminhamento ao 
órgão responsável pela ação foi realizado por e-mail7, e após o retorno dos instrumentais preenchidos os 
mesmos foram avaliados sem auxílio de um sistema, o que tornou o processo bastante moroso. 

Cabe destacar que todo processo realizado se deu em momento delicado para todos, qual 
seja, a Pandemia da COVID-19. Teve-se que conviver com grandes períodos de exigência de isolamento 
social, e consequentemente teletrabalho das equipes, a fim de contribuir no controle da disseminação 
do vírus. Deste modo, foi mais um desafio a ser superado, tendo quase todas as orientações e 
reuniões realizadas de modo online. No entanto, não houve prejuízo e sim um grande aprendizado da 
importância do comprometimento individual de cada um em prol do trabalho coletivo que precisava 
ser desenvolvido. 

6	 	O	Comitê	 Interinstitucional	 tem	como	atribuição:	acompanhar	o	Plano	Decenal	dos	Direitos	da	Criança	e	do	Adolescente,	 incluindo	
as	ações,	metas,	indicadores	de	monitoramento	e	prazos	de	execução	para	cada	órgão	e	instituição	de	atuação;	acompanhar	e	cobrar	
a	implementação	do	Plano	Decenal	 junto	aos	Órgãos	envolvidos;	além	de	conduzir,	de	modo	formal	e	periódico,	o	monitoramento	e	
avaliação	da	implementação	setorial	do	Plano	dos	diferentes	órgãos	incumbidos.	(art.6	-	Decreto	Estadual	6926/2021).

7	 Foi	 criado	 um	 canal	 exclusivo	 de	 comunicação	 para	 o	 acompanhamento	 do	 plano	 decenal	 por	 e-mail.	 O	 endereço	 é:	
planodecenalcriancaeadolescente@sejuf.pr.gov.br.
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Ressalta-se ainda, que o efetivo acompanhamento da implementação de ações estabelecidas 
em um planejamento de longo prazo, como é o do Plano Decenal, apresenta outros desafios, como por 
exemplo, a complexidade envolvida na interpretação das ações, metas e prazos de execução, concomitante 
com as alterações de servidores/profissionais responsáveis por essa demanda em seus locais de trabalho.
	 Por fim, cabe destacar que o novo Comitê Interinstitucional do Plano Decenal tem a representação 
de 12 membros indicados e mais 6 membros convidados a compor o Comitê. A publicação do novo decreto 
foi necessário pois, os decretos anteriores eram de 2012 e 2013 e após esse período houve diversas 
mudanças que impactaram na composição do Comitê e também no entendimento de suas atribuições. 
Esse ato fortalece o andamento dos trabalhos realizados pela Coordenação do referido Comitê, assim como 
possibilita que cada indicado possa realizar as articulações necessárias a fim de subsidiar as informações 
que precisam ser apresentadas no processo de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação do Plano 
Decenal, assim como auxiliar na viabilização da execução das metas.
	 Realizadas as considerações iniciais, segue para o detalhamento da metodologia adotada para 
construção do presente Documento.
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METODOLOGIA

 Para retomada no acompanhamento, monitoramento e avaliação do Plano Decenal foi necessária, 
conforme exposto anteriormente, a identificação de representantes do Comitê Interinstitucional. 
Paralelamente a isso, foi realizada a junção de todos os instrumentais utilizados em 2017 no último 
processo de acompanhamento realizado. A SEPL auxiliou neste processo, e após a junção identificou-se a 
alteração das novas responsabilidades conforme reforma administrativa estadual.
 Todo processo descrito acima ocorreu em 2020 com o Comitê Interinstitucional e com o CEDCA, 
sendo pactuada na reunião de Dezembro/2020 a criação um instrumental que demonstrasse as alterações 
do Plano de Ação do Plano Decenal, viabilizando a construção do Plano de Ação 2021-2023.

Com os dados apresentados em 2020 houve o entendimento que o Comitê poderia dar início ao 
processo de atualização do Plano de Ação existente e não a criação de um novo plano. Deste modo, foi 
construído um instrumental que possibilitou a indicação da alteração de objetivo/ação/meta e indicador. 
O instrumental foi aprovado na reunião realizada em Janeiro de 2021 e, posteriormente, encaminhado 
para cada responsável contendo apenas as metas de sua responsabilidade. Cada responsável teve um 
tempo para preenchimento e devolução para a coordenação do Comitê, após a devolução, foi realizada 
uma conferência prévia a fim de verificar se haviam sido preenchidas todas as células necessárias. 

Conforme já apontado pela SEPL quando auxiliaram a SEJUF na retomada do processo de Avaliação, 
Monitoramento e Avaliação do Plano Decenal, o plano de ação tinha algumas situações específicas, conforme  
informado no documento8 emitido pela SEPL em 2020: “O que se percebe é que no Plano Decenal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente existe uma confusão entre ações, metas e objetivos e conceitos dos níveis de 
planejamento. Não há uma cadeia/ordem e fluxo de planejamento entre níveis, mas uma miscelânea, propõem-
se objetivos curtos e ações pontuais e ao mesmo tempo metas mais amplas ou metas bem restritas, ações que 
são tarefas (como “oficiar  municípios”). Esse problema gera efeitos negativos para o acompanhamento do 
planejamento, pois fica difícil reconhecer o que se alcançou em termos mais substanciais de visão de mundo 
para a área da criança e do adolescente e não apenas que tarefas foram cumpridas”.  

Importante destacar que em dezembro/2020 houve um alinhamento com a SEPL a qual 
disponibilizou os servidores que fazem parte dos Núcleos de Planejamento Setorial, e executam seus 
trabalhos nas Secretarias de Estado, para que auxiliassem a cada Secretaria no preenchimento dos 
instrumentais. A participação desses servidores foi muito importante e possibilitou que as Secretarias 

8	 O	documento	intitulado	“Relatório	Crítico	sobre	o	Plano	Decenal	dos	Direitos	das	Crianças	e	dos	Adolescentes	do	Estado	do	Paraná”	foi		
elaborado	pela	SEPL	no	segundo	semestre	de	2020,	enviado	à	SEJUF	e	disponibilizado	a	todos	os	membros	do	Comitê	e	ao	CEDCA.
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realizassem a conexão de seus instrumentos de Gestão, tais como: PPA9, LOA10, LDO11, Plano de Governo, 
e Planos Setoriais, com as metas a serem realizadas no Plano Decenal.       

Neste momento de revisão foi possível que cada responsável fizesse a retomada do instrumental, 
se apropriando da parte que lhe cabe e articulando com seus pares as providências necessárias para a 
atualização de suas ações. Muitas metas previstas possuíam formas de monitoramento que não condiziam 
com a realidade dos dados existentes e que não permitiriam realizar um controle efetivo dos resultados. 
Foi um grande processo de reflexão com os representantes a fim de conectar objetivos, ações e metas do 
instrumental, enriquecendo a discussão e trazendo o Plano Decenal de volta ao foco dos responsáveis, 
fortalecendo deste modo a Política da Criança e do Adolescente no Estado do Paraná.                                                                     
  De posse dos instrumentais preenchidos, foram realizadas as reuniões setorizadas com os 
responsáveis para discutir especificamente sobre o Plano de Ação e suas propostas de alteração, as 
reuniões ocorreram com a coordenação do Comitê Interinstitucional, com um representante do CEDCA12, 
com o responsável pelas metas, e com o Núcleo de Planejamento Setorial – NPS das Secretarias com 
metas no Plano. Cabe destacar que os demais responsáveis que não eram Secretarias de Estados tiveram 
nas reuniões setorizadas a participação do NPS da SEJUF. Nas reuniões foram destacados e discutidos 
todos os elementos (objetivos/ações/metas/indicadores), que foram sinalizados para alterar ou retirar e 
suas justificativas, além dos prazos de execução.

De Março até Maio de 2021 foram realizadas 23 reuniões entre a Coordenação do Comitê, e 
os responsáveis pelas metas no Plano de Ação, e o CEDCA; e outras 31 reuniões com os responsáveis e 
Coordenação do Comitê, totalizando 54 reuniões. Além disso, foram realizados inúmeros contatos por 
telefone, mensagens instantâneas e por e-mail.

Após o aprimoramento dos instrumentais, subsidiados por meio das reuniões  setorizadas, 
foram gerados 2313 versões divididas por responsável e disponibilizadas a todos os membros do Comitê 
Interinstitucional e Conselheiros do CEDCA. Todas as alterações, inclusões e exclusões (e suas respectivas 
justificativas) foram apresentadas e aprovadas, em reunião conjunta entre Comitê e Conselho nos dias 17 
e 19 de Maio, 18 de Junho e 16 de Julho/2021. A fim de dar sequência aos trabalhos, após a aprovação 
do CEDCA das alterações propostas, os instrumentais foram enviados para todos os responsáveis a fim de 
darem ciência dos mesmos. 

A Coordenação do Comitê trabalhou com todos os instrumentais, gerando informações por 
responsável e por eixo. Estas informações e o Plano de Ação 2021-2023 compõe o “Monitoramento, 
Avaliação e Plano de Ação 2021-2023”. 

9	 PPA		-	Plano	Plurianual

10	 LOA		-	Lei	Orçamentária	Anual

11	 LDO		-	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias

12	 O	CEDCA	foi	convidado	pela	coordenação	do	Comitê	para	participar	das	reuniões	setorizadas,	fato	que	proporcionou	um	importante	
espaço	 de	 discussão	 das	 políticas	 públicas	 na	 interface	 com	 monitoramento	 e	 avaliação	 do	 Plano	 Decenal,	 possibilitando	 maior	
transparência	no	processo	realizado.	A	Câmara	de	Políticas	Públicas	indicou	as	conselheiras	Sheila	Bruschz	Meneghette	e	Ires	Damian	
Scuzziato	para	participar	das	reuniões.

13	 Este	número	refere-se	aos	13	instrumentais	por	responsável	e	de	mais	10	da	SEJUF,	tendo	em	vista	que	os	instrumentais	da	SEJUF	foram	
apresentados	separadamente	levando	em	consideração	as	atribuições	de	cada	departamento/divisões.
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1. ANÁLISE DOS DADOS

 Tendo em vista a compilação, a sistematização e a análise dos dados, foi possível quantificar as 
intervenções realizadas no processo de monitoramento e avaliação, e deste modo compreender como as 
propostas alteraram o Plano de Ação e os responsáveis pelas ações, bem como identificar a natureza das 
propostas apresentadas.
 No processo realizado em 2016 havia a identificação de 18 responsáveis pelas metas. No entanto, 
em 2019 houve a reforma administrativa do Estado do Paraná, por meio da Lei 19848/2019, na qual 
ocorreu a fusão, extinção e criação de novos responsáveis. Diante deste contexto foi analisado todos os 
instrumentais disponíveis14 (arquivos disponíveis no Departamento de Políticas para Criança e Adolescente 
à época) e com o auxílio da SEPL realizou-se a junção de todos os instrumentais, conferência e estudo da 
lei para nova adequação de responsáveis.
 Por esta razão, o presente relatório manteve o critério adotado na legislação vigente, primeiro, 
no sentido de contemplar as novas denominações/nomenclaturas das Secretarias de Estado que 
passaram por alterações de ordem estrutural e administrativa e, segundo, no que se refere à alteração na 
responsabilidade de execução das ações por conta das modificações organizacionais dos responsáveis.
 Após esse processo de trabalho identificou-se os seguintes responsáveis15 no Plano de Ação do 
Plano Decenal:

1. Assembléia Legislativa do Paraná - ALEP;
2. Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR;
3. Fórum Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - Fórum DCA;
4. Ministério Público do Estado do Paraná - MPPR;
5. Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento - SEAB;
6. Secretaria de Estado da Comunicação Social e da Cultura - SECC16;
7. Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e Turismo - SEDEST17;
8. Secretaria de Estado da Educação e do Esporte - SEED18;

14	 	Foram	utilizados	os	instrumentais	gerados	em	2017,	os	quais	referem-se	ao	último	processo	de	acompanhamento	das	metas	realizado.

15	 	Responsáveis	apresentados	em	ordem	alfabética.

16	 	 A	 SECC	 adquiriu	 no	 Plano	Decenal	 as	 atribuições	 que	 eram	da:	 Secretaria	 de	 Estado	 da	 Cultura	 (SEEC);	 e	 Secretaria	 de	 Estado	 da	
Comunicação	Social	(SECS).

17	 	A	SEDEST	adquiriu	no	Plano	Decenal	parte	das	atribuições	que	era	da:	Secretaria	de	Estado	do	Esporte	e	do	Turismo	(SEET).	

18	 	A	SEED	adquiriu	no	Plano	Decenal	parte	das	atribuições	que	era	da:	Secretaria	de	Estado	do	Esporte	e	do	Turismo	(SEET).	
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9. Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho - SEJUF19;
10. Secretaria de Estado da Saúde - SESA;
11. Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP;
12. Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI20;
13. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná - TJ/PR.

 

1.1 INTERVENÇÕES POR RESPONSÁVEL
 
 Conforme exposto no tópico que trata sobre a metodologia adotada, os instrumentais21 foram 
enviados por e-mail para todos os responsáveis contendo colunas adicionais que possibilitaram a 
sinalização sobre as alterações nos objetivos/ações/metas e indicador com as opções: manter, retirar 
ou refazer. Para as opções de retirar e refazer era obrigatório acrescentar uma justificativa, sendo que a 
opção de refazer oportunizou uma coluna para descrever a nova proposta de texto. Foi possível ainda, 
acrescentar elementos (objetivos/ações/metas/indicadores), assim como houve o planejamento do prazo 
para execução para os anos de 2021, 2022 e 2023. Todas as alterações propostas, assim como as inclusões 
foram apresentadas e aprovadas pelo Comitê Interinstitucional e pelo CEDCA em reuniões realizadas nos 
dias 17 e 19 de Maio, 18 de Junho de 2021 e 16 de Julho de 2021.
 Primeiramente foram analisadas as adequações realizadas pelos responsáveis de forma individual, 
e realizado um levantamento da quantidade de elementos22 anteriores ao processo de monitoramento, 
os quais intitulou-se de “elementos pré-intervenção”, assim como a quantidade após as intervenções, 
definidos como “Elementos 2021-2023” os quais serão demonstrados em uma tabela. 

Na análise realizada, para além de mensurar os elementos do Plano e Ação que receberam algum 
tipo de intervenção e identificá-los, faz-se necessário identificar como as intervenções foram distribuídas 
por eixo. Para essa análise definiu-se por apresentar os dados com o enfoque das alterações realizadas 
exclusivamente nas metas23. Utilizou um gráfico para apresentar as seguintes informações: “metas (2021-
2023)”24, “alterações”25, “inclusões”26, “exclusões”27, detalhadas por cada responsável e distribuídas nos 
seis eixos do Plano de Ação.

Cabe destacar que as metas sinalizadas para exclusão englobam diversos motivos, tais como: meta 
concluída; meta destoante com a realidade atual; metas defasadas com relação a algum plano setorial; 

19	 A	 SEJUF	 adquiriu	 no	 Plano	 Decenal	 as	 atribuições	 que	 eram	 da:	 Secretaria	 de	 Estado	 da	 Família	 e	 Desenvolvimento	 Social	 (SEDS);	
Secretaria	de	Estado	da	Justiça		e	Direitos	Humanos	(SEJU);	e	Secretaria	de	Trabalho,	Emprego	e	Economia	Solidária	(SETS).

20	 A	SETI	deixou	de	Secretaria	e	passou	a	ser	Superintendência	de	Ciência,	Tecnologia	e	Ensino	Superior	(SETI).

21	 A	versão	explicativa	do	instrumental	utilizado	está	disponível	no	anexo	I.	

22	 Os	elementos	entendidos	neste	relatório	são:	objetivos,	ações,	metas	e	indicadores.

23	 Entende-se	como	meta	neste	contexto	o	resultado	esperado	da	ação,	apresentando	de	forma	mensurável.

24	 Metas	(2021-2023)	refere-se	ao	total	de	metas	do	responsável	após	as	alterações,	inclusões	e	exclusões.

25	 Alterações	-	refere-se	a	todas	as	metas	que	sofreram	alterações.

26	 Inclusões	-		refere-se	a	todas	as	metas	incluídas.

27	 Exclusões	-	refere-se	a	todas	as	metas	excluídas.
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alteração da capacidade operacional; questões de ordem orçamentária; alterações de competência; 
atualizações tecnológicas; entre outros.

A seguir, identifica-se a relação dos elementos vinculados a cada um dos 13 responsáveis e as 
intervenções ocorridas dos 6 Eixos, quais sejam:
 Eixo 1: Direito à Vida e à Saúde
 Eixo 2: Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade
 Eixo 3: Direito à Convivência Familiar e Comunitária
 Eixo 4: Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer
 Eixo 5: Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho
 Eixo 6: Fortalecimento das Estruturas do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente.

1.1.1 Assembleia Legislativa do Paraná - ALEP

Apresenta-se na tabela abaixo a quantidade de elementos antes e após as intervenções realizadas, 
deste modo verifica-se que o Plano de Ação 2021-2023 contém 13 elementos que têm a ALEP como 
responsável, abrangendo objetivos, ações, metas e indicadores. 

TABELA 1 - ELEMENTOS DO RESPONSÁVEL

Objetivos Ações Metas Indicadores Total de 
Elementos

Elementos 
Pré-intervenção 1 3 3 3 10

Elementos 
2021-2023 1 4 4 4 13

Para a análise abaixo, foram consideradas especificamente as 3 metas, conforme o Gráfico 1, 
distribuídas por eixo e classificadas de acordo com as motivações para intervenção, quando houve. Pode-
se aferir que 2 (66,7%) das metas da ALEP sofreram algum tipo de alteração, havendo ainda a inclusão de 
1 meta.
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GRÁFICO 1 - METAS E INTERVENÇÕES VINCULADAS AO RESPONSÁVEL

1.1.2 C onselho Estadual dos Direitos da Criança e Adolecente - CEDCA

Apresenta-se na tabela abaixo a quanti dade de elementos antes e após as intervenções realizadas, 
deste modo verifi ca-se que o Plano de Ação 2021-2023 contém 32 elementos que têm o CEDCA como 
responsável, abrangendo objeti vos, ações, metas e indicadores.

TABELA 2 - ELEMENTOS DO RESPONSÁVEL

Objeti vos Ações Metas Indicadores Total de 
Elementos

Elementos 
Pré-intervenção 6 8 9 9 32

Elementos 
2021-2023 6 8 9 9 32

Para a análise abaixo, foram consideradas especifi camente as 9 metas, conforme o Gráfi co 2, 
distribuídas por eixo e classifi cadas de acordo com as moti vações para intervenção, quando houve. Pode-
se aferir que 3 (33,3%) das metas do CEDCA sofreram algum ti po de alteração, havendo ainda a exclusão 
de 1 (11,1%) e a inclusão de 1 meta.
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GRÁFICO 2 - METAS E INTERVENÇÕES VINCULADAS AO RESPONSÁVEL

1.1.3 F órum Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - Fórum DCA

Apresenta-se na tabela abaixo a quanti dade de elementos antes e após as intervenções realizadas, 
deste modo verifi ca-se que o Plano de Ação 2021-2023 contém 34 elementos que têm o Fórum DCA como 
responsável, abrangendo objeti vos, ações, metas e indicadores. 

TABELA 3 - ELEMENTOS DO RESPONSÁVEL

Objetivos Ações Metas Indicadores Total de 
Elementos

Elementos 
Pré-intervenção 4 5 12 13 34

Elementos 
2021-2023 4 5 12 13 34

Para a análise abaixo, foram consideradas especifi camente às 12 metas, conforme o Gráfi co 3, 
distribuídas por eixo e classifi cadas de acordo com as moti vações para intervenção, quando houve. Pode-
se aferir que 8 (66,7%) das metas do Fórum DCA sofreram algum ti po de alteração, e não houve exclusões 
e nem inclusões de metas.
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GRÁFICO 3 - METAS E INTERVENÇÕES VINCULADAS AO RESPONSÁVEL

1.1.4 M inistério Público do Paraná - MPPR

Apresenta-se na tabela abaixo a quanti dade de elementos antes e após as intervenções realizadas, 
deste modo verifi ca-se que o Plano de Ação 2021-2023 contém 14 elementos que têm o MPPR como 
responsável, abrangendo objeti vos, ações, metas e indicadores.

 
TABELA 4 - ELEMENTOS DO RESPONSÁVEL

Objeti vos Ações Metas Indicadores Total de 
Elementos

Elementos 
Pré-intervenção 4 4 5 5 18

Elementos 
2021-2023 3 3 4 4 14

Para a análise abaixo, foram consideradas especifi camente as 5 metas, conforme o Gráfi co 4, 
distribuídas por eixo e classifi cadas de acordo com as moti vações para intervenção, quando houve. Pode-
se aferir que 2 (40%) das metas do MPPR sofreram algum ti po de alteração, havendo ainda a exclusão de 
1 (20%) meta.
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GRÁFICO 4 - METAS E INTERVENÇÕES VINCULADAS AO RESPONSÁVEL

1.1.5 S ecretaria Estadual da Agricultura do Abastecimento - SEAB

Apresenta-se na tabela abaixo a quanti dade de elementos antes e após as intervenções realizadas, 
deste modo verifi ca-se que o Plano de Ação 2021-2023 contém 12 elementos que têm a SEAB como 
responsável, abrangendo objeti vos, ações, metas e indicadores. 

TABELA 5 - ELEMENTOS DO RESPONSÁVEL

Objetivos Ações Metas Indicadores Total de 
Elementos

Elementos 
Pré-intervenção 3 4 4 5 16

Elementos 
2021-2023 3 3 3 3 12

Para a análise abaixo, foram consideradas especifi camente as 4 metas, conforme o Gráfi co 5, 
distribuídas por eixo e classifi cadas de acordo com as moti vações para intervenção, quando houve. Pode-
se aferir que 2 (50%) das metas do SEAB sofreram algum ti po de alteração, havendo ainda a exclusão de 
1 (25%).



30

GRÁFICO 5 - METAS E INTERVENÇÕES VINCULADAS AO RESPONSÁVEL

1.1.6 S ecretaria de Estado da Comunicação Social e da Cultura - SECC

Apresenta-se na tabela abaixo a quanti dade de elementos antes e após as intervenções realizadas, 
deste modo verifi ca-se que o Plano de Ação 2021-2023 contém 31 elementos que têm a SECC como 
responsável, abrangendo objeti vos, ações, metas e indicadores.

 
TABELA 6 - ELEMENTOS DO RESPONSÁVEL

Objeti vos Ações Metas Indicadores Total de 
Elementos

Elementos 
Pré-intervenção 4 8 8 11 31

Elementos 
2021-2023 4 8 8 11 31

Para a análise abaixo, foram consideradas especifi camente as 8 metas, conforme o Gráfi co 6, 
distribuídas por eixo e classifi cadas de acordo com as moti vações para intervenção, quando houve. Pode-
se aferir que 4 (50%) das metas da SECC sofreram algum ti po de alteração, e não houve exclusões e nem 
inclusões de metas.
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GRÁFICO 6 - METAS E INTERVENÇÕES VINCULADAS AO RESPONSÁVEL

1.1.7 S ecretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - 
SEDEST

Apresenta-se na tabela abaixo a quanti dade de elementos antes e após as intervenções realizadas, 
deste modo verifi ca-se que o Plano de Ação 2021-2023 contém 26 elementos que têm a SEDEST como 
responsável, abrangendo objeti vos, ações, metas e indicadores.

 
TABELA 7 - ELEMENTOS DO RESPONSÁVEL

Objeti vos Ações Metas Indicadores Total de 
Elementos

Elementos 
Pré-intervenção 5 7 7 7 26

Elementos 
2021-2023 5 7 7 7 26

Para a análise abaixo, foram consideradas especifi camente as 7 metas, conforme o Gráfi co 7, 
distribuídas por eixo e classifi cadas de acordo com as moti vações para intervenção, quando houve. Pode-
se aferir que 3 (42,9%) das metas da SEDEST sofreram algum ti po de alteração, e não houve exclusões e 
nem inclusões de metas.
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GRÁFICO 7 - METAS E INTERVENÇÕES VINCULADAS AO RESPONSÁVEL

Conforme disposto acima, pode-se aferir que 3 (42,9%) das metas da SEDEST sofreram algum ti po 
de alteração.

1.1.8 S ecretaria da Educação e do Esporte - SEED

Apresenta-se na tabela abaixo a quanti dade de elementos antes e após as intervenções realizadas, 
deste modo verifi ca-se que o Plano de Ação 2021-2023 contém 179 elementos que têm a SEED como 
responsável, abrangendo objeti vos, ações, metas e indicadores.

 
TABELA 8 - ELEMENTOS DO RESPONSÁVEL

Objeti vos Ações Metas Indicadores Total de 
Elementos

Elementos 
Pré-intervenção 24 55 69 75 223

Elementos 
2021-2023 21 45 55 58 179

Para a análise abaixo, foram consideradas especifi camente as 69 metas, conforme o Gráfi co 8, 
distribuídas por eixo e classifi cadas de acordo com as moti vações para intervenção, quando houve. Pode-
se aferir que 38 (55,1%) das metas da SEED sofreram algum ti po de alteração, havendo ainda a exclusão 
de 15 (21,7%) e a inclusão de 1 meta.



33

GRÁFICO 8 - METAS E INTERVENÇÕES VINCULADAS AO RESPONSÁVEL

1.1.9 S ecretaria da Justi ça, Família e Trabalho - SEJUF

Apresenta-se na tabela abaixo a quanti dade de elementos antes e após as intervenções realizadas, 
deste modo verifi ca-se que o Plano de Ação 2021-2023 contém 379 elementos que têm a SEJUF como 
responsável, abrangendo objeti vos, ações, metas e indicadores. 

TABELA 9 - ELEMENTOS DO RESPONSÁVEL

Objeti vos Ações Metas Indicadores Total de 
Elementos

Elementos 
Pré-intervenção

48 112 125 162 447

Elementos 
2021-2023 43 95 109 132 379

Para a análise abaixo, foram consideradas especifi camente as 125 metas, conforme o Gráfi co 9, 
distribuídas por eixo e classifi cadas de acordo com as moti vações para intervenção, quando houve. Pode-
se aferir que 74 (59,2%) metas da SEJUF sofreram algum ti po de alteração, havendo ainda a exclusão de 
27 (21,6%) e a inclusão de 11 metas.
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GRÁFICO 9 - METAS E INTERVENÇÕES VINCULADAS AO RESPONSÁVEL

1.1.10 S ecretaria da Saúde do Paraná - SESA

Apresenta-se na tabela abaixo a quanti dade de elementos antes e após as intervenções realizadas, 
deste modo verifi ca-se que o Plano de Ação 2021-2023 contém 141 elementos que têm a SESA como 
responsável, abrangendo objeti vos, ações, metas e indicadores. 

TABELA 10 - ELEMENTOS DO RESPONSÁVEL

Objeti vos Ações Metas Indicadores Total de 
Elementos

Elementos 
Pré-intervenção 11 57 64 64 196

Elementos 
2021-2023 10 41 45 45 141

Para a análise abaixo, foram consideradas especifi camente as 64 metas, conforme o Gráfi co 10, 
distribuídas por eixo e classifi cadas de acordo com as moti vações para intervenção, quando houve. Pode-
se aferir que 32 (50%) das metas da SESA sofreram algum ti po de alteração, havendo ainda a exclusão de 
20 (31,3%) e a inclusão de 1 meta.
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GRÁFICO 10 - METAS E INTERVENÇÕES VINCULADAS AO RESPONSÁVEL

1.1.11 S ecretaria da Segurança Pública do Paraná - SESP

Apresenta-se na tabela abaixo a quanti dade de elementos antes e após as intervenções realizadas, 
deste modo verifi ca-se que o Plano de Ação 2021-2023 contém 83 elementos que têm a SESP como 
responsável, abrangendo objeti vos, ações, metas e indicadores. 

TABELA 11 - ELEMENTOS DO RESPONSÁVEL

Objeti vos Ações Metas Indicadores Total de 
Elementos

Elementos 
Pré-intervenção 9 23 25 30 87

Elementos
2021-2023 9 22 24 28 83

Para a análise abaixo, foram consideradas especifi camente as 25 metas, conforme o Gráfi co 11, 
distribuídas por eixo e classifi cadas de acordo com as moti vações para intervenção, quando houve. Pode-
se aferir que 9 (36%) das metas da SESP sofreram algum ti po de alteração, havendo ainda a exclusão de 
2 (8%) e a inclusão de 1 meta.
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GRÁFICO 11 - METAS E INTERVENÇÕES VINCULADAS AO RESPONSÁVEL

1.1.12 S uperintendência de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
do Paraná - SETI

Apresenta-se na tabela abaixo a quanti dade de elementos antes e após as intervenções realizadas, 
deste modo verifi ca-se que o Plano de Ação 2021-2023 contém 14 elementos que têm a SETI como 
responsável, abrangendo objeti vos, ações, metas e indicadores. 

TABELA 12 - ELEMENTOS DO RESPONSÁVEL

Objeti vos Ações Metas Indicadores Total de 
Elementos

Elementos 
Pré-intervenção 2 4 5 6 17

Elementos 
2021-2023 2 3 4 5 14

Para a análise abaixo, foram consideradas especifi camente as 5 metas, conforme o Gráfi co 12, 
distribuídas por eixo e classifi cadas de acordo com as moti vações para intervenção, quando houve. Pode-
se aferir que 3 (60%) das metas da SETI sofreram algum ti po de alteração, havendo ainda a inclusão de 1 
meta.



37

GRÁFICO 12 - METAS E INTERVENÇÕES VINCULADAS AO RESPONSÁVEL

1.1.13 T ribunal de Justi ça do Estado do Paraná - TJPR

Apresenta-se na tabela abaixo a quanti dade de elementos antes e após as intervenções realizadas, 
deste modo verifi ca-se que o Plano de Ação 2021-2023 contém 46 elementos que têm a TJPR como 
responsável, abrangendo objeti vos, ações, metas e indicadores. 

TABELA 13 - ELEMENTOS DO RESPONSÁVEL

Objeti vos Ações Metas Indicadores Total de 
Elementos

Elementos 
Pré-intervenção 7 13 16 17 53

Elementos 
2021-2023 7 12 13 14 46

Para a análise abaixo, foram consideradas especifi camente as 16 metas, conforme o Gráfi co 13, 
distribuídas por eixo e classifi cadas de acordo com as moti vações para intervenção, quando houve. Pode-
se aferir que 8 (50%) das metas do TJPR sofreram algum ti po de alteração, havendo ainda a exclusão de 
3 (18,8%) metas.
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GRÁFICO 13 - METAS E INTERVENÇÕES VINCULADAS AO RESPONSÁVEL

  Com a apresentação dos dados do TJ encerra-se aqui síntese dos dados e intervenções realizadas 
por cada um dos 13 responsáveis. Abaixo segue alguns dados gerais sobre as intervenções realizadas sob 
o olhar das alterações por responsável.
 

1.1.14 T otal de Elementos no Plano de Ação

Apresenta-se na tabela abaixo a quanti dade de elementos antes e após as intervenções realizadas, 
deste modo verifi ca-se que o Plano de Ação 2021-2023 contém 959 no total, abrangendo objeti vos, ações, 
metas e indicadores. 

TABELA 14 - ELEMENTOS TOTAIS

Objetivos Ações Metas Indicadores Total de 
Elementos

Elementos 
Pré-intervenção 99 295 342 396 1132

Elementos 
2021-2023 94 251 292 322 959
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 1.1.15 Intervenções Totais Realizadas nas Metas do Plano de Ação

Para a análise abaixo, foram consideradas especifi camente às 342 metas, conforme o Gráfi co 14, 
distribuídas por eixo e classifi cadas de acordo com as moti vações para intervenção, quando houve. Pode-
se aferir que 169 (49,4%) das metas sofreram algum ti po de alteração, havendo ainda a exclusão de 67 
(19,5%) e a inclusão de 17 metas.  

GRÁFICO 14 - METAS E INTERVENÇÕES: PLANO DE AÇÃO 2021-2023

1.2 A NÁLISE DOS ELEMENTOS POR EIXO

 Neste tópico será possível verifi car como as alterações aprovadas no Plano de Ação se deram em cada 
um dos seis eixos. No capítulo anterior o estudo se deu exclusivamente por responsável, sendo analisado os 
instrumentais de forma individual. Já na análise por eixo foi necessária a junção de todos os instrumentais, e 
após as adequações necessárias os mesmos foram divididos por eixo.
 O Plano de Ação do Plano Decenal é composto por 06 eixos, quais sejam:
 Eixo 1: Direito à Vida e à Saúde
 Eixo 2: Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade
 Eixo 3: Direito à Convivência Familiar e Comunitária
 Eixo 4: Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer
 Eixo 5: Direito à Profi ssionalização e à Proteção no Trabalho
 Eixo 6: Fortalecimento das Estruturas do Sistema de Garanti a de Direitos da Criança e do Adolescente.

Primeiramente apresentar-se-á em forma de tabela, quanti dade de elementos por eixo antes e depois 
das intervenções. Após a quanti dade de metas (pré e pós-intervenção) por responsável.
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Em seguida será apresentado um gráfico indicando as intervenções realizadas, com foco no efeito que 
ela teve sobre a meta. Foi considerada como intervenção que impacta a meta aquela realizada na própria 
meta ou no objetivo ou ação. Na ocasião de uma meta ter alterações em mais de um destes elementos 
a classificação foi realizada de maneira singular, ou seja, contabilizada e classificada como uma alteração 
única. Já a indicação de exclusão ou inclusão foram identificadas conforme seus efeitos direto na meta. 

Realizou-se um estudo do motivo das intervenções, as quais foram classificadas da seguinte forma:

✓ Sinalizadas para Refazer: classificadas como Alteração para Novo Cenário28; ou Alteração para 
Aferição da Meta29.

✓ Sinalizadas para Excluir: classificadas como Exclusão por meta concluída; ou apenas Exclusão30.
✓ Sinalizadas como Incluir: classificadas como Inclusão.

 Foi realizado ainda o levantamento das alterações envolvendo unicamente os indicadores, não 
gerando alteração nos demais elementos. As mudanças apenas no indicador não tiveram outra classificação a 
não ser “atualização do indicador” e “exclusão do indicador”.

Por fim, considerando as explicações acima, inicia-se às apresentações por Eixo:

1.2.1 Eixo 1 - Direito à Vida e à Saúde

 Com a análise dos instrumentais identificou-se os seguintes elementos do Eixo 1 do Plano de 
Ação:

 
TABELA 15 - ELEMENTOS EIXO 1

Objetivos Ações Metas Indicadores Total

Elementos  
Pré-intervenção 12 57 64 64 197

Elementos 2021-2023 12 43 48 48 151

Abaixo a quantidade de metas do Eixo 1 distribuídas entre os responsáveis, antes e após as 
intervenções realizadas.

28	 Entendeu-se	aqui	como	Novo	Cenário:	novas	legislações;	nova	Conjuntura	política/econômica	e	social;	reforma	administrativa	do	Estado	
-Lei	19848	de	2019;	inovação	tecnológica;	Pandemia	da	Covid-19 (consequências	e	restrições);	questões	culturais;	nomenclaturas;	além	
de	metas	parcialmente	concluídas.	

29	 Entendeu-se	aqui	como	Alteração	para	Aferição	da	Meta	as	alterações	realizadas	cujo	impacto	deu-se	apenas	para	melhor	compreensão	
da	meta	a	ser	alcançada.

30	 Cabe	destacar	que	as	metas	sinalizadas	apenas	como	exclusão	envolveram	diversos	motivos,	tais	como:	meta	destoante	com	a	realidade	
atual;	metas	defasadas	com	relação	a	algum	plano	setorial;	alteração	da	capacidade	operacional;	questões	de	ordem	orçamentária;	
alterações	de	competência;	atualizações	tecnológicas;	entre	outras.
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GRÁFICO 15 - METAS EIXO 1

A parti r da análise das alterações realizadas identi fi cou-se que 56 metas foram impactadas. Destas, 
32 metas foram afetadas (direta ou indiretamente) por alterações identi fi cadas como “atualização para 
novo cenário”, 5 metas foram alteradas para possibilitar a melhor aferição da meta, e 19 foram excluídas. 
Do total das metas excluídas em torno de 65% (13) foram identi fi cadas como “metas concluídas” e 35% 
(6) excluídas por outros moti vos. 

Teve-se ainda, a inclusão de 4 metas. 
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GRÁFICO 16 - RESULTADOS DOS IMPACTOS NA META

As alterações realizadas exclusivamente no Indicador para adequação ou melhor aferição da Meta 
foram classifi cadas como tal e somaram 1, não havendo nenhum indicador excluído.

1.2.2 - Ei xo 2 - Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

Com a análise dos instrumentais identi fi cou-se os seguintes elementos do Eixo 2 do Plano de 
Ação:

TABELA 16 - ELEMENTOS EIXO 2

Objeti vos Ações Metas Indicadores Total

Elementos 
Pré-intervenção 29 95 105 133 362

Elementos 
2021-2023 29 84 95 108 316

Abaixo a quanti dade de metas do Eixo 2 distribuídas entre os responsáveis, antes e após as 
intervenções realizadas.
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GRÁFICO 17 - RESULTADOS DOS IMPACTOS NA META

A parti r da análise das alterações realizadas identi fi cou-se que 83 metas foram impactadas. 
Destas, 37 metas foram afetadas (direta ou indiretamente) por alterações identi fi cadas como “atualização 
para novo cenário”, 28 metas foram alteradas para possibilitar a melhor aferição da meta, e 18 foram 
excluídas. Do total das metas excluídas em torno de 50% (9) foram identi fi cadas como “metas concluídas” 
e 50% (9) excluídas por outros moti vos. 

Teve-se ainda, a inclusão de 8 metas.
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GRÁFICO 18 - RESULTADOS DOS IMPACTOS NA META

As alterações realizadas exclusivamente no Indicador para adequação ou melhor aferição da Meta 
foram classifi cadas como tal e somaram 11, já as exclusões de indicadores foram 7.

1.2.3 - Ei xo 3 - Direito à Convivência Familiar e Comunitária

Com a análise dos instrumentais identi fi cou-se os seguintes elementos do Eixo 3 do Plano de 
Ação:

TABELA 17 - ELEMENTOS EIXO 3

Objeti vos Ações Metas Indicadores Total

Elementos 
Pré-intervenção 7 20 24 29 80

Elementos 2021-2023 7 19 22 24 72

Abaixo a quanti dade de metas do Eixo 3 distribuídas entre os responsáveis, antes e após as 
intervenções realizadas.



45

GRÁFICO 19 - METAS EIXO 3

A parti r da análise das alterações realizadas identi fi cou-se que 18 metas foram impactadas. Destas, 
7 metas foram afetadas (direta ou indiretamente) por alterações identi fi cadas como “atualização para 
novo cenário”, 8 metas foram alteradas para possibilitar a melhor aferição da meta, e 3 foram excluídas. 
Do total das metas excluídas em torno de 67% (2) foram identi fi cadas como “metas concluídas” e 33% (1) 
excluída por outros moti vos. 

Teve-se ainda, a inclusão de 1 meta.
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GRÁFICO 20 - RESULTADOS DOS IMPACTOS NA META

 As alterações realizadas exclusivamente no Indicador para adequação ou melhor aferição da Meta 
foram classifi cadas como tal e somaram 1, já as exclusões de indicadores foram 3.

1.2.4 - Ei xo 4 - Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer

Com a análise dos instrumentais identi fi cou-se os seguintes elementos do Eixo 4 do Plano de 
Ação:

TABELA 18 - ELEMENTOS EIXO 4

Objeti vos Ações Metas Indicadores Total

Elementos 
Pré-intervenção 21 46 57 62 186

Elementos 2021-2023 21 42 51 56 170

Abaixo a quanti dade de metas do Eixo 4 distribuídas entre os responsáveis, antes e após as 
intervenções realizadas.
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GRÁFICO 21 - METAS EIXO 4

‘A parti r da análise das alterações realizadas identi fi cou-se que 25 metas foram impactadas. Destas, 
16 metas foram afetadas (direta ou indiretamente) por alterações identi fi cadas como “atualização para 
novo cenário”, 3 metas foram alteradas para possibilitar a melhor aferição da meta, e 6 foram excluídas. 
Do total das metas excluídas em torno de 33% (2) foram identi fi cadas como “metas concluídas” e 67% (4) 
excluídas por outros moti vos. 

Não teve inclusão de meta neste eixo.
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GRÁFICO 22 - RESULTADOS DOS IMPACTOS NA META

 As alterações realizadas exclusivamente no Indicador para adequação ou melhor aferição da Meta 
foram classifi cadas como tal e somaram 12, não havendo exclusão somente em indicadores.

1.2.5 - Ei xo 5 - Direito à Profi ssionalização e à Proteção no Trabalho

Com a análise dos instrumentais identi fi cou-se os seguintes elementos do Eixo 5 do Plano de 
Ação:

TABELA 19 - ELEMENTOS EIXO 5

Objeti vos Ações Metas Indicadores Total

Elementos 
Pré-intervenção 3 16 18 24 61

Elementos 2021-2023 2 13 14 18 47

Abaixo a quanti dade de metas do Eixo 5 distribuídas entre os responsáveis, antes e após as 
intervenções realizadas.
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GRÁFICO 23 - METAS EIXO 5

A parti r da análise das alterações realizadas identi fi cou-se que 10 metas foram impactadas. 
Destas, 5 metas foram afetadas (direta ou indiretamente) por alterações identi fi cadas como “atualização 
para novo cenário”, e  5 metas foram excluídas. Todas as exclusões foram por “outros moti vos”. 

Teve-se ainda, a inclusão de 1 meta.
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GRÁFICO 24 - RESULTADOS DOS IMPACTOS NA META

 As alterações realizadas exclusivamente no Indicador para adequação ou melhor aferição da Meta 
foram classifi cadas como tal e somaram 1, não havendo exclusão somente em indicadores.

1.2.6 - Ei xo 6 - Fortalecimento das Estruturas do Sistema de Garanti a de 
Direitos da Criança e do Adolescente

Com a análise dos instrumentais identi fi cou-se os seguintes elementos do Eixo 6 do Plano de 
Ação:

TABELA 20 - ELEMENTOS EIXO 6

Objeti vos Ações Metas Indicadores Total

Elementos 
Pré-intervenção 27 61 74 84 246

Elementos 2021-2023 23 50 62 72 207

Abaixo a quanti dade de metas do Eixo 6 distribuídas entre os responsáveis, antes e após as 
intervenções realizadas.
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GRÁFICO 25 - METAS EIXO 6

A parti r da análise das alterações realizadas identi fi cou-se que 55 metas foram impactadas. Destas, 
23 metas foram afetadas (direta ou indiretamente) por alterações identi fi cadas como “atualização para 
novo cenário”, 18 metas foram alteradas para possibilitar a melhor aferição da meta, e 14 foram excluídas. 
Do total das metas excluídas em torno de 78% (11) foram identi fi cadas como “metas concluídas” e 22% 
(3) excluídas por outros moti vos. 

Teve-se ainda, a inclusão de 3 metas.
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GRÁFICO 26 - RESULTADOS DOS IMPACTOS NA META

As alterações realizadas exclusivamente no Indicador para adequação ou melhor aferição da Meta 
foram classifi cadas como tal e somaram 9, não havendo exclusão somente em indicadores.

1.2.7 - To tais Gerais

Considerando as metas vinculadas a cada responsável nos seis eixos do Plano de Ação, é possível 
verifi car a relação entre o total de metas anterior à intervenção e a quanti dade de metas pós intervenção 
de cada um dos 13 responsáveis. 
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GRÁFICO 27 - METAS TOTAIS

A parti r da análise das alterações realizadas identi fi cou-se que 247 metas foram impactadas. Destas, 
120 metas foram afetadas (direta ou indiretamente) por alterações identi fi cadas como “atualização para 
novo cenário”, 62 metas foram alteradas para possibilitar a melhor aferição da meta, e 65 foram excluídas. 
Do total das metas excluídas em torno de 57% (37) foram identi fi cadas como “metas concluídas” e 43% 
(28) excluídas por outros moti vos. 

Teve-se ainda, a inclusão de 17 metas no Plano de Ação 2021-2023.



54

GRÁFICO 28 - RESULTADOS TOTAIS DOS IMPACTOS NA META

A parti r dos dados de metas e intervenções totais por eixo, é possível visualizar percentualmente 
o impacto das intervenções em cada eixo, uti lizando com base o número de metas pré-intervenção. Neste 
gráfi co não estão contabilizadas as inclusões realizadas em cada eixo, apenas as alterações e exclusões.

GRÁFICO 29 - PERCENTUAL DE INTERVENÇÕES QUE IMPACTARAM NA META
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As alterações realizadas exclusivamente no Indicador para adequação ou melhor aferição da  
Meta foram classificadas como tal, bem como as exclusões de indicadores, conforme Tabela 21.

TABELA 21 - ALTERAÇÕES DOS INDICADORES

Eixo 1 Eixo 2 Eixo 3 Eixo 4 Eixo 5 Eixo 6 Total

Atualização de Indicador 1 11 1 12 1 9 35

Exclusão de Indicador   0 7 3 0 0 0 10
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

	 O processo de acompanhamento, avaliação e monitoramento, no ideal, deve ser realizado de 
maneira contínua e sistemática, possibilitando aos atores subsídios para tomadas de decisão.
	 Para o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente, este processo é desenvolvido 
em mais de uma instância. Nas Secretarias e/ou Instituições que compõem o Plano, há um responsável 
técnico, além do Comitê Interinstitucional e do CEDCA. Esta divisão visa a coleta das informações, análise 
e avaliação, bem como a checagem e controle de dados.
	 A reforma administrativa ocorrida em maio de 2019 impactou diretamente no acompanhamento 
do Plano Decenal, em função da junção das Secretarias bem como das alterações das equipes. 
Remodelagens organizacionais normalmente impactam nas ações, pois é necessário um período de 
apropriação e adaptação para os envolvidos. No Setor Público, em função de suas características, pode-se 
afirmar que este processo de “apropriação” é mais lento pois envolve diversos atores.  

A primeira reunião do Comitê ocorreu em Setembro de 2020, a coordenação do Comitê conseguiu 
reunir representações de todos os membros das Secretarias de Estado e demais responsáveis, e no final 
do ano foi realizada a segunda reunião. Neste ínterim, entre uma reunião e outra, cada responsável 
apropriou-se de suas metas, levou a discussão para seus espaços institucionais, trazendo novamente à 
tona a importância  sobre o Plano Decenal no Estado.
	 A retomada das reuniões do Comitê foi fundamental para o processo, porém outro fator foi 
importante para o início dos trabalhos, qual seja, a colaboração efetiva da Secretaria de Planejamento e 
Projetos Estruturantes (SEPL) que auxiliou a coordenação do Comitê em diversos momentos, inclusive na 
identificação do passo a passo para a realização desta importante etapa de trabalho. A SEPL colaborou 
ainda com as equipes técnicas das Secretarias de Estado no preenchimento dos instrumentais utilizados.
	 O processo efetivo de monitoramento e avaliação do Plano de Ação do Plano Decenal iniciou-
se efetivamente em Janeiro de 2021 com a reunião do Comitê para a validação do instrumental a ser 
utilizado, e posteriormente o encaminhamento a todos os responsáveis que possuíam ações e metas 
no Plano de Ação. Após esse processo ocorreram vários momentos de orientações (por telefone, por 
e-mail, por mensagens instantâneas, por reunião virtuais, por orientações presenciais), além das reuniões 
setorizadas com cada responsável a fim de possibilitar debate sobre suas responsabilidades e realizar as 
adequações necessárias, tendo em vista que o último processo para esse fim foi realizado em 2016.
	 A retomada do processo de maneira institucional propiciou que as partes tomassem conhecimento 
das suas responsabilidades, bem como aos demais, o que evidenciou a importância do trabalho de 
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maneira intersetorial e a interdependência das ações. Demonstrando ainda que os resultados serão mais 
efetivos quando o todo é levado em consideração.
 Enquanto eram avaliados os objetivos, metas e indicadores do Plano Decenal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente foi possível perceber como ocorreram mudanças desde que o Plano foi 
elaborado. Metas que pareciam  essenciais para a Política no momento da elaboração foram superadas, o 
que para pessoas não envolvidas no processo pode, por vezes, soar estranho. Cabe destacar a importância 
da análise da pertinência estar relacionada ao tempo.
 Até pouco tempo vivia-se em um mundo V.U.C.A.31, acrônimo para Vocacilidade (Vocatility), 
Interceza (Uncertainty), Complexidade (Complexity) e Ambiguidade (Ambiguity), agora passa-se a 
viver agora num mundo chamado B.A.N.I.32, frágil (Brittle), ansioso (Anxious), não linear (Nonlinear) e 
incompreensível (Incomprehensible). Por isso, ao nos deparamos com a função de trazer um Plano para o 
momento atual, levando em conta os cenários atuais é um esforço, que por vezes parece que não está se 
abarcando o todo. E na realidade não está.
 Esta “insegurança” é salutar e reforça a importância do acompanhamento, monitoramento e 
avaliação. Com isto, é possível fazer acertos, corrigir rotas e interferir rapidamente para buscar soluções 
mais adequadas e com maior impacto nos resultados.
 Esse processo de monitoramento e avaliação foi muito importante para acompanhar metas, 
estabelecer prazos claros de execução, e refletir sobre a implementação das ações, possibilitando a 
realização das alterações necessárias a fim de possibilitar a efetivação de políticas públicas propostas no 
Plano Decenal.
 Vários desafios impactaram neste trabalho, tais como: a identificação das metas que efetivamente 
seriam monitoradas e avaliadas, impactando diretamente no reconhecimento da quantidade de 
elementos de cada responsável e de cada eixo; a inexistência de um sistema informatizado que auxiliasse 
na identificação das metas de cada responsável e que pudesse também ter o registro do acompanhamento 
anual de cada meta, o que impactaria em uma visualização efetiva no andamento de cada uma delas; a 
pandemia da COVID-19, a qual impactou na forma de realização dos trabalhos, nas ausências de equipe 
por conta do contágio e até mesmo na perda de pessoas que contribuíram na realização deste relatório; 
além de outras situações que precisaram ser contornadas.
 No entanto, percebeu-se um grande comprometimento de todos os envolvidos e isso foi 
fundamental para o êxito do trabalho. Foi possível a adequação dos elementos do Plano de Ação à 
realidade vivenciada por cada um dos responsáveis, readequando o perfil de determinadas metas de 
acordo com a realidade atual. Os trabalhos foram realizados de forma democrática e transparente.  
Cada alteração proposta foi registrada em instrumental (distinto e criado para esse fim), amplamente 
discutida em reuniões específicas, disponibilizado, apresentado e aprovado pelo Comitê Interinstitucional 
e pelo CEDCA.

31	 O	termo	VUCA	é	um	acrônimo	das	palavras	inglesas	Volatility,	Uncertainty,	Complexity	e	Ambiguity	(em	português:	volatilidade,	incerteza,	
complexidade	e	ambiguidade)	e	foi	empregado	pelo	U.S	Army	War	College[1]	na	década	de	90	para	explicar	o	mundo	no	cenário	pós-
Guerra	Fria	e	vem	sendo	utilizado	desde	então	por	empresas,	organizações,	governos	e	instituições	de	ensino	para	descrever	de	maneira	
geral	diferentes	cenários	desafiadores	e	complexos.

32	 O	Mundo	BANI	(Brittle,	Anxious,	Nonlinear,	 Incomprehensible)	foi	criado	pelo	antropólogo	Jamais	Cascio	e	é	considerado	a	evolução	
natural	do	mundo	VUCA,	pois	reflete	a	realidade	das	sociedades	após	o	início	da	pandemia.
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 O processo de construção do Plano de Ação 2021-202333 foi enriquecedor no sentido de priorizar 
(focar) as ações a serem desenvolvidas nos próximos três anos dentro da realidade existente hoje. Desde 
modo, o Plano de Ação 2021-2023 está próximo da realidade e das necessidades atuais.
 Outro exercício interessante foi trabalhar os indicadores para que estes realmente pudessem 
aferir o resultado alcançado, servindo de balizador para os atores responsáveis pelas Políticas Públicas.

Por fim, destaca-se que o acompanhamento, monitoramento e avaliação das metas previstas no 
Plano de Ação devem ser realizado constantemente dentro de cada instituição, responsável, seja ela 
governamental ou não, a fim de que se efetive os direitos das crianças e adolescentes conforme preconiza 
o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná.
 

 

33	 Diante	da	proximidade	do	término	da	vigência	do	Plano	Decenal	(2023)	foi	deliberado	pelo	Comitê	e	pelo	CEDCA	de	que	o	Plano	de	Ação	
estabelecido	neste	momento	terá	a	vigência	de	2021-2023	conforme	apresentado	em	capítulo	específico.	 	
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INTRODUÇÃO AO PLANO DE AÇÃO

 Este capítulo contém o Plano de Ação de 2021 a 2023, compreendendo o planejamento das ações 
de todos os entes na esfera estadual que possuem atribuições em relacionadas à garantia dos direitos das 
crianças e dos adolescentes. 
 O Plano de Ação é apresentado em seis eixos baseados nos cinco direitos fundamentais previstos 
no Estatuto da Criança e do Adolescente, além de um sexto eixo que compreende ações voltadas ao 
fortalecimento das estruturas do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente.

O Plano de Ação 2021-2023 construído neste processo, foi disposto de forma específica a fim de 
facilitar a identificação dos elementos contidos, e  está disposto com os seguintes elementos: Nº; Eixo; 
Objetivo; Ação; Meta; Indicador; Prazo de Execução; Responsável; e Diretrizes Nacionais. 

A fim de deixar mais objetivo o que cada coluna apresenta, segue os conceitos pactuados no 
Plano de Decenal para:
 Nº  - número em ordem crescente de cada objetivo por eixo, a fim de facilitar a identificação;
	 Objetivos - apresenta o objetivo geral a ser atingido em relação à garantia do direito em questão;
	 Ações - contempla as ações que serão desenvolvidas para alcançar o objetivo proposto;
	 Metas -  trata-se do resultado esperado da ação, apresentado de forma mensurável;
	 Prazo	de	Execução - tempo para atingir a meta estabelecidas, com as possibilidades de indicações 
para os anos de 2021; 2022; e 2023 conforme prazo do Plano de Ação estabelecido neste documento;
	 Responsável - ente responsável34 pela coordenação e articulação da ação estabelecida; 
	 Eixo/Diretrizes	Nacionais - refere-se à correspondência da ação proposta em cada eixo do Plano 
Decenal do Estado do Paraná com os eixos propostos no documento intitulado Construindo a Política 
Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e o Plano Decenal dos Direitos Humanos de 
Crianças e Adolescentes 2011-2020, elaborado e aprovado pela então Secretaria de Direitos Humanos e 
CONANDA.

34	 É	de	responsabilidade	de	cada	responsável	as	articulações	necessárias	para	a	execução	da	meta	sob	a	sua	competência,	identificando	e	
mobilizando	inclusive	‘corresponsáveis’	pela	meta	específica.
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ANEXOS

ANEXO 1 - VERSÃO EXPLICATIVA DO INSTRUMENTAL ENVIADO AOS RESPONSÁVEIS

COLUNA DO INSTRUMENTAL DESCRIÇÃO DO CONTEÚDO
Eixo 1, 2, 3, 4, 5 ou 6.
Eixo Descrição Descrito o nome do Eixo.
Objetivo Objetivo pré-intervenção.
Pertinência do Objetivo Manter, Refazer, Retirar ou Incluir.
Em Caso de Refazer Sugestão do Novo Texto Novo texto proposto pelo responsável.
Obrigatório Justificativa em Caso de Retirar ou 
Refazer Justificativa para intervenção.

Ações Ação pré-intervenção.
Pertinência da Ação Manter, Refazer, Retirar ou Incluir.
Em Caso de Refazer Sugestão do Novo Texto Novo texto proposto pelo responsável.
Obrigatório Justificativa em Caso de Retirar ou 
Refazer Justificativa para intervenção.

Metas Meta pré-intervenção.
Prazo Original (Não Alterar - Apenas Para 
Conhecimento) Prazo de execução da meta pré-intervenção.

Pertinência da Meta Manter, Refazer, Retirar ou Incluir.
Em Caso de Refazer Sugestão do Novo Texto Novo texto proposto pelo responsável.
Obrigatório Justificativa em Caso de Retirar ou 
Refazer Justificativa para intervenção.

Execução 2021 Informar com “x” se a meta teria algumas de suas 
fases de execução em 2021.

Execução 2022 Informar com “x” se a meta teria algumas de suas 
fases de execução em 2022.

Execução 2023 Informar com “x” se a meta teria algumas de suas 
fases de execução em 2023.

Indicador Indicador pré-intervenção.
Pertinência do Indicador Manter, Refazer, Retirar ou Incluir.
Em Caso de Refazer Sugestão do Novo Texto Novo texto proposto pelo responsável.
Obrigatório Justificativa em Caso de Retirar ou 
Refazer Justificativa para intervenção.

Responsável Responsáveis pela meta.

Corresponsável Órgão, departamentos e outros sinalizados pelo 
responsável como partícipes na execução da meta.



130

REFERÊNCIAS

PARANÁ. Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social. Caderno Orientativo para Elaboração do  
Plano Decenal Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Curitiba: SECS, 2015.

PARANÁ. Comitê Interinstitucional para Elaboração, Implementação e Acompanhamento do Plano  
Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Plano Decenal dos Direitos da Criança e do  
Adolescente do Estado do Paraná: 2014-2023. Curitiba: SECS, 2013.

PARANÁ. Comitê Interinstitucional para Elaboração, Implementação e Acompanhamento do Plano  
Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Plano Decenal dos Direitos da Criança e do  
Adolescente do Estado do Paraná: Monitoramento e Avaliação 2016. Curitiba: SEDS, 2018.

PARANÁ. Decreto nº 6.926, 22 de fevereiro de 2021. Súmula: Cria o novo Comitê Interinstitucional  
para o acompanhamento, monitoramento e avaliação do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do 
Adolescentes. Diário Oficial do Estado do Paraná. Curitiba, 22 fev. 2021. Disponível em: <https://www.
legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=245109&indice=2&totalRegis-
tros=239&anoSpan=2021&anoSelecionado=2021&mesSelecionado=2&isPaginado=true>. Acesso em: 
27/07/2021.

PARANÁ. Lei nº 19848, 03 de maio de 2019. Súmula: Dispõe sobre a organização básica administrativa do 
Poder Executivo Estadual e dá outras providências. Diário Oficial do Estado do Paraná. Curitiba, 20 mai. 
2019. Disponível em: <https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&co-
dAto=219774&indice=6&totalRegistros=320&anoSpan=2021&anoSelecionado=2019&mesSeleciona-
do=0&isPaginado=true>. Acesso em: 27/07/2021.



131



CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ

NEY LEPREVOST
SECRETÁRIO DE JUSTIÇA, FAMÍLIA E TRABALHO




